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N° 3977 

Estado do Amapá 

LEIS 

LEI N° I .072 t>E 02 t>E AORIL t>E 2007 

Exting~K o Fundoçao Estoduol de 
Cultura do Amopó - FVNt>ECAP e 
dó outras providências. 

O 60VEllNA~ bo E5T.AOO 00 AMAPÁ, 

Foço saber que o Ancmbléio Legislativa do Estado do Arnop.i 
aprovou c cu, nos tcnnos do ort. 107 do C011stitulç.ão Estadual , sancoor10 o 
Jt9Uillk t..ci. 

Art. t• Fica extinta o Fundação EstncluaJ d<.- Cullurn do Arnapâ · 
FUNDECAP, cuja criaçlo foi autorizodo pela Lc1 n• 101, de 02 de setembro de 
1993 c in~rtituida pelo Decreto o• 1880, de 29de outubro de 1993. 

Art 2° f'1eam CXllntO$ OS c:aJ'&OS C funç6f"l de <hl"cção C 

a&sessoramento auperlor c de d1reçl.o intcrmedillria relac1onados no Anc:Ko 
XXXIV da Lei n• 0338. de 16 de abril de 1997 

Art. 3• São transferidos para a Secretaria de ü.tado da Cultura 
órgào sucessor da 1"1..1\'DECAP 

I • os bens patnmonUlts, move1s e imóveis, pe rtencentes ã 
FUNDECAP; 

O • os contratos e conv~mos firmados pela FUNDECAP 

Art 4• O Qo\. tmador do Esta do do Amapá nomeará Com1sS<\o 
de Llqúídaçáo d a FUNDECAP. que tw\ o prazo de 180 (cento c o:tenta) d•as 
para conclusão do!o tmbnJ.hos 

Art. 5• Esta l.cl entra em ~igor na data de sua pubhcação. 

Art 6" Revogam-se a~ dtsposiçôel em conu-irio, em espccill.l a 
Lei n• 101. de 02 de setembro de IIJ93 o ~ereto n• 1880, de 29 d e outubro dr 
1993, o moso 11 e ahneas •a• a 'b" do arugo 41 e o Anc.11o XXXI\'. da Lc· n• 
0338, de 16 dr abnl d,. 1997 

Mocop.i, 02 d~ abril de 2007 

LEI N" 1.073 DE 01 t>E A&RtL t>E 2007 

Altero dispositivos da lei n• 0811, de ZO 
de fcvueiro de 2004, que dispõe sobl"t o 

Orgonltoçõo do Podtr EXecutivo do Estodo 
do A!Mpá t dó outras pnwidêiiCios. 

O GOVERNADOR 00 EST.AOO 00 AMAPÁ, 

foço saber que o Asurnblilo Ltgislo'tivo do Estado do Arnopó 
aprovou e eu. "os Úl'lllos do art. 107 do CGnstltuiç4o Estoduol, soiiCiono o 
~111tc Lei: 

Art. t• Os Mhgos 9", 10, 14, 15, 25, 44, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 
57, 58 c 67 da Lei n• 0811 de 20 lk fevereiro de 2004, passam a VIgora/ com a 
scgumt~ redaçAo. 

·~ ............................................................... . 
......... .... ...... . .... ····· ............................ . 
Vfll · Secre:.aria de E&Wdo do ~ten•-o:vunenco 
Rural, 

XVIII · Secrclaria de Estado da Cultura 

'MJ..Q ......................................... .. 
I Sc:cretana Exttaorcbnana de Repr~taçAo c!o 
Goçemo do Estado do Amapá em Brasílta; 

·~ .... ..................................................... .. 
1·..... ... . ......... . ...................... : .. . 

g) lnsututo do Melo Ambiente e de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapá; 

SI Instituto Estadual de f'torestws; 
t) Uruvenldade do Estado do Amapá. 

IV· ................................ ...... . .. ...... . 
a) Fundaç.to da Cri.lnça c do Adolescente.· 
'M!.J~ . . ............. . ............................... .. 

ooo o oo o o o oooooooootOoOto"'"••••oooooooooooooonoooo•••oooo 

111 . .... • . •• .. ... ........................................... . 
..... •· ............. ............................... . 
b) Secretana E.xtraordtniría de Representaç!o do 
Governo do Estado do Amapá em Brasnoa: 
............................................................ ............... 
VI ..... .............................................................. . 
..... ....... .. ... ····· ..................... ···~-............... ... . ....... . 
b) Sc:cret.via de F.tt&do do D«en"olvuncnto 
Rural· 
I lnsututq de Desenvolvimento Rural do Estado 
do Amapá; 
2 Agêncta de Pesca do Amapá; 
3 1\gfnCla de Defesa c Inspeção Ag,opccuátia do 
Estado do Amapá: 
4. Instituto ~tadual de l'!orc:sta.s 
.................................... ............ 
dl Sc:aet.ana de E:etado d11 CiCnçia e Tecnologia: 
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4. Comissão Permanente ae Licitação 
5. Asscssona de Desenvolvimcn to Ins titucional 

111 · UNIDADES DE EXECUÇÃO r>ROCRAMATICA: 
6. Coordenadoria de Preservação da Memória Ma teria l c lmatclial 

6. l .Museu de Povos lndigen M do Oiapoquc: 
6.2.Muscu de Arqueologia c Etnologia 
6.3.Museu do Imagem c do Som 

7. Coordenadoria de PrC$CtVnçào do Pa:rirr.õoio Histõ:1.co 
7. I Museu Histórico J oaqu•m Cnernno da Sih-a 
7.2.Muscu Fortalez." de Sl\o J ose de Mucapá 
7.3.Arqu ivo Publico 

8. Coordenadoria de Ação c Difusllo Cultural 
8 I . 1'm1Lro das Bacabeirar. 
8.2 . Biblioteca Pública Estadual Elcy Lacerda 
8.3. Cenvo d e Difusão Cullll rnl Muracá 
8.4. Centro de Exprc:>sõcs Artísticas c Culturais 

9. Coordenadoria de Desc:wol\~menw Cultural 
9.1 .Nuclco Tcc:nico-Programático 
9.2 Núcleo Técmco de AÇI'Io Cuh u rol 

I\' · L:NIOAOES DE EXECUÇAO INSTRUMENTAL 
!0. Nuclco Ad ministrativo-Financeiro 

10 . 1. Unidade de Adminisrrnçl\n 
I 0 .2 . Un idade de Finanças 
J 0.3. \Jnularle de Cnnrrn r o~ 11 Conven i~ 

-'NEXO X 

SECRéT AR!A OE EST At>O OA CUL TVRA 

Oc r.ominoçõo e quontif icoçõo dos cargos de direção e assessorament o Stlpericr 
e de direÇão inTermediário 
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5.1 

5.2 

As~ssoria de 
·Oe~noolvirnento 

Institucional 
-Coordcnadori3Je. 

CARGO 

l'rcscrvac&o da Memona Coordenador 
Material c hn:Hcrial [ - - -· - Gerente 
Museu dos Povos 

lndlgenM do 01apoqu:_. Che(r~~~ Unidode 

Museu de Arqueologia e 
E:rno:oii4 

I Ccrcntç 

Chefe de l.'mdede 

CÓDIGO 

r· I ··"~" .......... ,. ... .. Som • . Chefe d.e Unidade .. SC!2:l • l 

6 Coordenndolin de ~l 
1 Preservação do Coor.d•·-nnd-or CDS • 3 

Patrimônio Histórico -----·----· -1..----
Cercnte CDS 2 

61 Museu H:srôricoJooquim ....-- ~-
. Cneboo d.~ Silva Chefe de Unidade CDS • I 

f-- -
7 .J 

Ccnrro de Di f 
Cultural Mor 

.. 

7.4 Centro de Expr 
Artisticas c Cu I 

1---
Coo:dc:u~do:i 

8 Dcsen'-·O!_vi'mtnto 
8.1 Nilelco Tl!<:r.o 

Program:ili 

8.2 !'õúcleo Técnico 
Culruml 

1- N1icleo Administ 
9 ___ Finnnceir 1--

I ---

9.1 Un idode de 
1\liltllni str~ç:\o 

Adm lmstratiVas i§ 1 
·-RespÕnuhvcJ porÃl,;:;ctnde- - - I 

Nivc~l lll Muoenal c COi- 3 O I 
1--::- - P U_I!2J_OÓrlH) - - ____ ·_: 

Respcm•ú•cl por Ativ•dMe 
'Nivel i li · Sc1'1Ç05 Gerais e CO!· 3 , OI 

Tmns~rtcs ~ 
: 9.2 U:~ida<l~ c:e l"ir:an=s - êh'er .. d<" u~~ C.QL ~ I OI . 
~ 3 Un.dadc de Cor.rratos e Chefe de Umdade CDS • 1 OI 
~L- Convemos - -----~ __ _ 

L _ _ ___ Ti)TAt. - -- - _2!._'-

ANEXO XI 

SECRETARIA DE ESTADO OA INFRA- ES'ffiUTURA 

ES'ffiUTURA ORGANIZACIONAl BÁSI CA 

: • o ;REÇAO SUPERIOR: 
I DcLbcru~Ao Smguiar; 

I. 1. Secreta no do Estado da lnfrii·Estrutur:. 

11 .· Ul\JDADES DE ASSESSORAMENTO: 
2 . Gabinc lc 

3. AssCS$Oria de De~ciwolvimcnto lnsLitucio nal 
4. Comissho Pcnnunentc de licitação 

11! • UI\IDAOI~S DE EXECUÇAO PROCRMIATICA: 
5. C<!ordeM.dona de Obras Pú blicas 

5. I. Núcleo de Ed ificações 
5 .2. ~úcleo de Urbanização c Meio Ambtentc 
5.3. i'óúcleo de Saneamento 

6. CoordenadoriA de Acompanhame nt o c Controle de Obras 
6. 1. l\lideo de F•sclllização · 

6.1.1 Unid~de de F'iscal ização de Obr~s de Edi.ficação e Habitaçtío 
6. 1.2 Umdodc de F'!scalizaçâo de Obras de Urbanismo e Saneamento 

6 .2 . Nucleo de Controle de Obras 
6.2. I Umdude de Cônrrolc de Obrns de Edif•caçào e Hobitnçl\o 
6.2.2 Unidade de Controle d e Obras de Urbanismo e Saneamento 

7 . Coordcnadun u de Planejamento. Estudos c Projetos 
7.1. Nlielro d e Planejamento e ?rujetos 
7.2 . Núcleo de Cu sto e Orçamento 

7.2. 1 Unidntle de C\tsto e Orça;Tiento de Obras de Edilic,ção c Habitação 
7 .2.2 Unidade de: Custo c Orçamento de Obras de Urboni5mo c Sane· 

ornemo 
7 .3. Núcleo de Avaliação e Pe ricia TO:cnirn 

8. Coordenndonn de Habitação 
8. I . Nt\cl«> de Apo io a Projetos T~c:11co5 c: Sociais 
8.2. Nucleo de Programas Habitacionrus 

IV- UNIDADES DF: EXECUÇÃO 1:-ISTRUMF:NTAI.: 
9. Núcleo Administrativo-Financeiro 

9 . 1. Umd rocle d t Admtnistraçào 
9 .2. Unid ade de Finanças 
9 .3. Unid ade d e Contratos 
9 .4 Uníd ndc de Convênios 

\' - ó~CAO VINCULADO 
10 . Departamento C:st.adua l de Triulsito i:>F:TRA:-1 

VI • ENTIDADES VINCUI..ADAS 
i I. Compnnhi11 de Água e Esgoto do Amnp(t • CAESA 
12. Companhia de Eletricidade do Estado do ,\ma.p:i · CEII 
13 . Componhin de Gàg elo Estado do ArnApll · CASAP 
14. Agência Rcg\Jladora de Ser\iços Nbllcos Delegados· ARSAP 

ANEXO XII 

SECRETARIA Oê EST AOO DA INFRA-ES'ffiUTURA 

Oenominaçõo c quantificação dos cargos de direção e assessoramento superior 

e de dir<çCio lntermediório 
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NUclco de Ürbnnimção e Meio 
t\mb;cnte 

1\'rlcleo de Snneamento 

Coorder.A<loria de . 
AcompMh&men<o e Cantrole 

ele Obr!!a.::.•----+
L 6-.-1-J..--N-ü-cl:-e-'!o de f'iscal~ç~~ 

de Socretârio 
~orJuridiço 

e Desenvolvimento 
1 titucionaJ 1 

r Tccnico Nivel l 
· ~sidente 
r Técnico Ni; e l T=:-· 
rÇf'st:ltio - - -

ordenador 

-te de Nuclc<; 
t Têcnico.J!_iv_cll 
vcl por Atwid3.de 
Nl\·clll! 
'"" de Núcleo 
r Téci).~Co Ni·v~l l 

n te de Nüclco 

vcl por Ati,'.xlade 
Nivellll 

Coo rdenador 

nte de Núcleo -c~. 

CDI -~_9L 
cos - ,_ -º-'-
cos- 2 OI 

CDS- I 02 
CDS- 2 

Cõ's"-T -U-
01 

-2?1.J": I _Jll__ 

COS -3 OI 

COS - 2 OI 
COS-I O!_ 

CDI - .'\ 02 

CÕS-2 OJ -
CDS_; I 02 

CDS- 2 O! 
---

COI - 3 OI 

COS - 3 OI ; 
CDS-2 I .....Q.!...._.. 


